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PORTARTA N" 27/2024

"Conceder Eérías a Sezvidor
Público EfeXívo e da outras
providêncías".

Luís Felipe ATves de Carvatho, Presidente da Câmara

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso
de suas atribuiçôes tegais conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

Àrt. 1" Conceder férias regulamentares ao período

de 30 (trinta) dias referente ao exercicio de 2024, a

serem computados a partir do dia 02 de dezembro a 31 de

dezembro de 2024, ao servidor Rana to Camilo de Earia '
portadoÍ do CPE: a" 031.398.661-43 e R6" tlo 17765242

SSP/MT, no cargo de Vigia, deste poder legislativo'

Az't. 2o - Esta portari-a entrará em vigor na data de

sua publicaÇão, revogando as disposições em contrário'

CÂMARAMUNICIPAL DE

Publique -se
Dê-se ci ência,

Registre-se e cumpra-se '

L,,uís Felipe
PRES]

Sala da Presidência, aos 02 dias do mês dezembro
de 2024.

Rú&ldo m data lprr
onobcalôcoctrnr

t,\m

de Carvalho
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DA IIERE'{OA ESCOLAR

ArL 38" E vedada a distribuição de qualquer item da merenda escolar pre-

parada ou não preparada, sem a devida autori'laçào da Secrelaria I\runici-

pal de EducaÉo

PaÍá96Ío único: em caso de descumpíimenlo do caput do aÍtigo, o ser-

vidor envolvido, responderá com base na Legislação Vagente.

Art. 39o É vedado o fornecimento de gêneros âlimentlcios de qualquer na-

lureza no ambienle escolar fora do estâbelecido no cardápio semanâ|.

PaÍágraÍo único: qualquer atividade que requeira a distribuição de gêne-

ros alimentícios. dêverá ser informada e aulorizada pela Sêcretaria Muni-

cipal de Educação.

art. iloo Todos os pedidos de compra devem pâssaí pela SecretaÍia Muni_

cipal de Educação, independentemenle da natureza, devidamênle assina-

do pelo Gestor da Unidade e/ou Secretário Escolar.

AÍt.41o É vedado o despacho diÍeto paÍa o SetoÍ de Compras da Prefei-

tura sem o devido encâminhamênto da Secretâíia Municipaldê Edúcação.

Art 42o E vedada a rêalização de compras por quâlquer servidor, em no-

me da Secretaria [4unicipal de Educação sem a devida autorização.

§1" Caso sejê idêntilicado tal pÍocedimento, o seívidor rêsponsável âÍcará

com o cu§to da referida compra, âlém de ser responsabilizado com base

na Legislação vigente.

§2o O caput do arligo não se aplicará quando for uso de recuEo do Pro-

grama Dinh?iro Direto na Escola - PDDE.

oAs olsPosçóEs FrNAls

Art.,l3" Ficâ obrigalório o uso de Equipamenlos de PÍoteÉo lndividual

para o§ seNidores do seMço de apoio. tanto efetivos como terceirizados

havendo a disponibilidade e a distribúição dos mesmos.

AÍt.,tt" Será obrigatório o uso do uniforme escolar dentro das unidâc,es

de ensino duíanle o âno letivo 2025

l- O estudante deverá eslarvestido ao menos com a camiseta de uniÍoÍme

dúrante o periodo de aula. ll _ Caso um estudante compaíeça sem unifoÊ

me a unidade de ensino: a) Um responsável leverá ser acionado imedi-

atamente para levaí o uniforme ao esludante b) Caso o re§ponsável não

compareça, deverá o estudante assistir a aula normalmente, contudo, o

responsável passará a ser notifcado seguindo os meios legais.

An.44o Casos excluidos nestâ portaria, ficam a cargo dâ Secaelaria Mu-

nicipal de EducaÉo, Cultura. Esporte ê Turismo, realizar as devidas aná-

lises e ediçào de novas normativas

Nova Maílândia-l'4T, 28 de novembro de 2024

Jhon Klsiton Natal GonçalvêssecÍetário Municipal de Educação, Cultu-

ra, Esporle e Turismo

PREFEITUR-A ÍTIUNICIPAL DE NOVA MON TE VERDE

CAi'ARA ÍúUNICIPAL
PUBLICAÇÃO OE EXÍRATO DE CONTRATO

A CâmaÍa Municipalde Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, em

cumprimento a Lei 14-133 dê 1" de abrilde 202'1, íaz a publicação resumi-

da do exlrato do seguinte contrato:

CONÍRATO: 009/2024

CONTRATADO: OLÍúl INFORIúATICA LTOA CNPJ: 00'789 32't10001'17

OBJETO:AOUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATEN-

DER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE

VERDE/MÍ.

PERIoOO: O21121202., a 021122025.

VALOR GLOBAL: Rl: 5a.832,00

PREFEITURA i/lUNICIPAL OE NOVÁ NAZÂRE

"Conceder Féfias a Seryidor Público Eíetivo e dá oulras providênci

Luis Felipe Alves de Cdtualho, P.esidentg da Câmara irunicipal de

Nova Nazaré, Estado do Malo Gío6so no uso dê suas atdbuiçõos 16_

gais conÍeridas pêla Lêi Orgânica ,lunicipal ê Rêgimento lntêho da

câmara.

RÉSOLVE:

A,t íô- Conc€der féíãs rêgulamentares no periodo dê 20 (vinte) dias rê-

ferente ao êxercício de 2024 a setem computadas a partir do dia 02 de

dezembro ao dia 21 de dezembro 2024, a seNidora Aline Gonçalvês Fer'

raz, bÍasileira. solteira, portadora do RG no. 1792070-1 SSP/lrTe CPFn'.

036.?í9.391 -,11, Concursado no Cargo dê ContadoÍ da Câmara [,1uni'

cipal de Nova Nazaré/lúT.

ArL 2'-Esta poÍtaria enka em vigor na dala de sua publicação, .evogando

âs disposiçõês em contrário.

Sala da p.esidência, aos 02 dias do mês dêzêmb.o dê 2024.

Publiquê -§ê,

Dê ciêncla,

Rêgistre.sê ê cumPra-sê.

Luis Fêlipe Alvês dê carvalho

PRESIOENTE

CAÍÚARA
PORTARIA N" 26/2024

"Concedet Férias a Servidoí Público Comissionado e da outras pio'

vidêncids".

Luís Fetipe Atves dê Ca alho, Presidênte da CâmaÍa Municipal de

l{ova NazaÍé, Estado do Mato Gros§o no uso de suas atribuiçôês le-

gais conÍeridas pEla Lêi Otgânica Municipal ê Regimenlo lntêíno da

Câmara.

RESOLVE;

aÍt. lo Concedêr íérias íêgulamênlares ao peÍíodo de 20 (vintê) dias

reÍerente ao êrercicio de 2024, a sercm computados a partir do dia

02 ao dia 21de dêzembro d€ 2024, ã servidora Gleidimar PêrelÉ Luz'

brasileira. soheira, portadora do RG n". 'í184 207 SSP/GOê CPFn" 90'l'

683.841 20. Comissionada no CaÍgo dê Tesourêira da Câmara f'4Lrnici-

palde Nova Nazaré/MT.

ÁrÍ. 2o- Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação revogan-

do as disposiçôes em conirário.

Sala da pÍesidência, ao3 02 dias do mês dezembto de 2021'

Publique --se

Dê-se ciêncla,

RegistÍe-6e ê cumPÍa-sê.

Luis Fêlipê Alvês de cârvalho

PRESIDENTE

CAMARA
PORÍARIA N' 27l202/r

"Concedet Féries a Serviddlí Ptibtíco Efelivo e da outas providénci'

as".

dla.lomunlcipal.orE/mUamm' www.amm.org.br 472 Assinsdo Dlgitalmênle

CAMARA
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